CAMARA MUNICIPAL DE SAO VICENTE

Cidade Monumento da Historia Pdtria
Cellula Mater da Nacionalidade

INDICAGAO N.°2° Y026

INDICO, nos termos do artigo 150 do Regimento Interno, a Senhora Vice-

Prefeita no Exercicio do Cargo de Prefeita Municipal, o servico de capinacao

e limpeza do canteiro central por toda a extensdo entre a Av. Ayrton

Senna e Av. Manoel da Nébrega.

JUSTIFICATIVA

As Avenidas Ayrton Senna e Manoel da Noébrega, sé&o vias
importantes que precisam de manutengéo regular para garantir a seguranca e
o bem-estar dos pedestres e motoristas. O servigo de capinagéo e limpeza dos
canteiros é essencial para remover entulhos, folhas, matos e outros obstaculos
que podem causar acidentes ou dificultar a circulagéo. Além disso, a limpeza
regular contribui para a melhoria da aparéncia da avenida e valoriza a regiéo,
beneficiando os moradores e comerciantes locais. A realizagéo desse servigo €

fundamental para manter a avenida limpa e segura para todos.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA

Séao Vicente, 25 de fevereiro de 2026.
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